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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 

LEI N2  1.13: 

de 24 de agosto de 1982. 

"Autoriza o Executivo Municipal e ceder pelo prazo 

de l(um) ano, o prédio de propriedade da Prefeito 

ra Municipal, onde se situa o Almoxarifado, na / 

Praça Min. Delfim Moreira Jenior,a Empresa KATRiN 

TEXTil E CONFECÇÕES LTDA". 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucai, decre 

0 tou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
Art. 1 9 	Fica o Chefe do Executivo Municipal auto 

rizado a ceder pelo prazo de I (um) anu, o prédio de propriedade da Pra./ 

feitura Municipal, onde se situa o Almoxarifado, na Pça. Ministro Delfim/ 

Moreira Júnior, a Empresa 1.:ATRIN TEXTIL E CONFECÇÕES LTDA., de acordo com 

a Lei Complementar n2  3, de 28/12/72 - Arte. 58, 98 e 100. 

Nrt. 29  - O empréstimo do prédio .4a referida Empre-

se sere em carater provisório, ate que a mesma construa sua sede definiti 

Art. 32  - A Empresa será responsável pelas despe./ 

sas de adaptação do prédio feitas pela Prefeitura, em caso de encerramen-

to das atividades da mesma em prezo inferior a 1 (um) ano. 

Art. 44  --Revogadae as disposições em contrario, / 

entrara esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucals  24/ 

de agosto »e  19132.  

(1 	, 
BEL. VALTER LUIZ BALDON1 1) 	RUBENS FRANCISCO CARVALHO 

Pref./Municipal - 	- Secretário - 
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